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Prefeitura Municipal de Niterói
Comissão de Pregão

PREGÃÃO PRESENCIAL Nº 017/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI COMUNICA
QUE REALIZARÁ, NO DIA 08 (OITO) DE JULHO DE
2021, ÀS 10h, NA SALA DE LICITAÇÃO/SMA LOCA-
LIZADA NA RUA VISCONDE DE SEPETIBA Nº 987/5º
ANDAR – CENTRO – NITERÓI - RJ, CERTAME NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, SOB O Nº
017/2021, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, DESTI-
NADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO
AO GERENCIAMENTO DO PROGRAMA REGIÃO OCEÂ-
NICA SUSTENTÁVEL – PRO SUSTENTÁVEL, CONFOR-
ME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO
8 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO. O EDITAL E
SEUS ANEXOS PODERÃO SER RETIRADOS PELO SITE
www.niteroi.rj.gov.br. NO ÍCONE TRANSPARÊNCIA –
LICITAÇÕES EM ANDAMENTO – LICITAÇÃO SMA OU
NO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
NA RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987/5º ANDAR,
DAS 09H ÀS 16H (É NECESSÁRIO 01 PEN DRIVE PARA
GRAVAÇÃO E 01 RESMA DE PAPEL A4).

CONCYR FORMIGA BERNARDES
PREGOEIRA

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, por intermédio da Comissão de
Pregão, que fará realizar na sala de reuniões da Comissão de Licitação localizada na Rua Miguel
Jorge, nº 100, na Modalidade Pregão na forma Presencial, n° 19/2021 - PMCA no dia 07/07/2021,
às 09h30 objetivando Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais didáticos
para atender as práticas pedagógicas nas Unidades Escolares da Rede Municipal de ensino
para o ensino remoto das aulas presenciais enquanto durar a pandemia da COVID-19. O Edital
e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24
(vinte e quatro) horas anteriores à data do recebimento das propostas, mediante a entrega de 01
(uma) resma de papel A4 e o interessado deverá estar munido do carimbo do CNPJ, no endereço
acima citado no horário das 09h às 16h30.

Casimiro de Abreu, 22 de junho de 2021.
Débora da Silva Aguiar

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE - EPT

AVISO DE LICITAÇÃO COM EXCLUSIVIDADE PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021
Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de expediente.

O Pregoeiro desta Autarquia, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado
fica marcado para o dia 06/07/2021, às 09h, na Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº 481, Cen-
tro, maricá/RJ (CODEMAR). Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na sede
administrativa da EPT, sito à Rua das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01, 2º andar, Parque da
Cidade, Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social da empresa, 01 (um)
CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 09h às 16h; solicitar pelo e-mail
cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>-
transparência>>Portaldatransparência>>editais. Outras informações, se necessárias, serão
prestadas através do email cpl@eptmarica.rj.gov.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com o prazo de cinco dias

O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Mario Cunha Olinto Filho - Juiz Titular do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional
da Barra da Tijuca/RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de cinco dias virem ou dele co-
nhecimento tiverem e a quem interessar possa que por este Juízo, que funciona na Av. Luiz Carlos Prestes,
s/nº 2º andar CEP: 22775-055 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ Tel.: 3385-8700 e-mail: btj02vciv@tjrj.
jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Sumário (CADASTRO OU CONVOLAÇÃO ATÉ
17.03.2016) - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício; Direitos e Deveres do Condômino / Con-
domínio em Edifício, de nº 0017930-59.2015.8.19.0209, movidos por CONDOMÍNIO RIACHO DOCE em face
de FABIA EUFLAZIA DA SILVA, objetivando intimar os demais coproprietários do bem para ciência de
que foi penhorada por este Juízo a fração de 0,0567 pertencente a Fabia Euflázia da Silva (constante no
R-6), relativa ao lote 22 da quadra 4 do PAL 14361 situado na servidão de passagem nº 04, identificado
como casa 26, Vargem Pequena, Rio de Janeiro/RJ, melhor descrito na matrícula nº 274212 do 9º RGI/
RJ. Assim, pelo presente edital INTIMA os coproprietarios do bem indicado acima, que se encontram em
lugar incerto e desconhecido. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021. Eu,
______________ Renata de Almeida Ramos Feijo - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28147, digitei.
E eu,______________ Luciane Saintive Barbosa - Responsável pelo Expediente - Matr. 17434, o subscrevo.

AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Valença
Comissão Especial de Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/PMV/2021
Processo Administrativo nº: 3389/2021
Objeto: O objeto da presente licitação é a obtenção de proposta mais vantajosa para aquisição
de 01 (um) veículo, conforme especificações constantes do Anexo I do presente Edital (Termo
de Referência), destinado ao Departamento da Guarda Municipal.
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12h às 17h.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 09 de julho de 2021, às 13h,
local: www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Valença/RJ
(www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Valença
Comissão Especial de Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/PMV/2021
Processo Administrativo nº: 3389/2021
Objeto: O objeto da presente licitação é a obtenção de proposta mais vantajosa para aquisição
de 01 (um) veículo, conforme especificações constantes do Anexo I do presente Edital (Termo
de Referência), destinado ao Departamento da Guarda Municipal.
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12h às 17h.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 09 de julho de 2021, às 13h,
local: www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Valença/RJ
(www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 010/CPL/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP
PROCESSO Nº: 1747/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 06/07/2021 às 15:00 hs
REALIZAÇÃO: 06/07/2021
HORA: 15h
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE FITA REAGENTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR E SE-
RINGA DE INSULINA, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS (HGT) POR COMODATO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, VINCULADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DEFINIDOS
NO TERMO DE REFERÊNCIA
TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação, encon-
tra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Seropédica,
http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de Licitação/
CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica/RJ, no horário das 09h às 16h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchi-
mento de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar
01 (um) CD-Rom novo, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os
arquivos serão gravados de forma a permitir somente sua leitura e impressão.

Seropédica/ RJ, 22 de Junho de 2021.
CARLOS ALEXANDRE IOTTE DE ALMEIDA

Pregoeiro – CPL - Mat. 17.696

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Barra Mansa
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 18/2021
OBJETO: Eventual contratação de serviços de recomposição asfáltica (tapa buraco, 
recomposição de valas e asfalto de logradouros) utilizando CBUQ . Processo: 1605/2021. 
Data: 26/07/2021 – 14h.
Informações: Comissão P. de Licitação pelo telefone (24) 3323-0198, fax: 3322-5934, e-mail: 
licitacao.saae@gmail.com, das 08h às 16h30. 

Barra Mansa, 22/06/2021
Izabel Cristina Ferreira Bastos

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 021/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/2021
DATA DA ABERTURA: 09/07/21, 10h - sex
VALOR GLOBAL: R$ 33.960,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E VENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFEÇÃO DE CAPA DE PROCESSO
RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (www.
arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura de Arraial do 
Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial do Cabo, no horário das 13h às 16h, 
portando carimbo de CNPJ da firma, um pen-drive. Maiores informações serão presta-
das pelo tel. (022) 2622-1650. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações 
para ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do 
desenvolvimento da licitação.

LUIZ FERNANDO CAMPOS
PREGOEIRO

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Carmo

02 AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0026/2021
EDITAL Nº 0035/2021

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados que 
se fará realizar na sala da Comissão Permanente de Licitação, a realização do Pregão Presencial nº 
0026/2021, Processo Administrativo Nº 005242/2021.

Objeto: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CARMO-RJ, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos do Município de Carmo-RJ, de acordo com as condições 
e especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes 
integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 07/07/2021, às 10h.
Valor do Edital: 02 (duas) Resmas de papel A5 (500 folhas).
Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº 15, 2º piso, sala 01, Centro 
Administrativo, Centro-Carmo/RJ, (Setor de Licitações) no horário das 13h às 16h, e/ou pelo site 
www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 22/06/2021.

Ivan Lima Praxedes
Presidente/Pregoeiro
Portaria nº 282/2021

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Extrato
I Termo Aditivo

Contrato nº 026/2020
Partes: O Município de Rio Claro e a empresa VALLE SUL SERVIÇOS E
MINERAÇÃO – LTDA.
Processo Licitatório: nº 185/2020.
Pregão Presencial: nº 017/2020.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a rerratificação do projeto
original licitado, no tocante o acréscimo de quantitativo de itens contempla-
dos acarretando alteração do valor do Contrato nº 026/2020 que se refere a
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de tapa bura-
co em concreto asfáltico, com transporte e carga de qualquer natureza, para
atendimento à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços
Público do Município de Rio Claro/RJ, conforme especificações contidas no
Projeto Básico e seus anexos.
Valor: R$ 112.466,14 (cento e doze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais
e quatorze centavos).
Dotação: nº 02.05 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Ser-
viços Públicos – 15.452.0045.2.100 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE VIAS PUBLICAS – 3.3.90.39.61.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO – 10401 FONTE.
Assinatura: 21/06/2021.
Fundamentos: Pregão Presencial nº. 017/2020, Art. 55, III, Art. 57 e Art. 65,
§ 8º da Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

Agentes: sem arma particular

RAFAEL MORAES/07.08.2014 

Mobilização nas
capitais contra
texto do governo
B Enquanto as discussões sobre
a reforma administrativa se-
guem na Câmara, servidores
fazem, hoje, um dia nacional de
mobilização contra a proposta
do governo. Há carreatas confir-
madas em Campos dos Goytaca-
zes e Resende, no estado do Rio,
além de São Paulo e Belo Hori-
zonte. Em Brasília, o Fórum
Nacional Permanente de Carrei-
ras Típicas de Estado (Fonaca-
te) marcou um ato em frente ao
Congresso, às 14h, para esten-
der uma faixa de protesto. 

Servidor

CAMILLA MUNIZ
camilla.muniz@infoglobo.com.br

Reforma: relator fala
em mudança sobre
cargos em comissão
B Na primeira audiência pública
feita pela comissão especial da
reforma administrativa na Câ-
mara, ontem, o deputado Ar-
thur Maia (DEM-BA), relator do
texto, afirmou que vai mudar
um ponto da proposta do gover-
no em seu parecer para não
haver alterações no sistema de
preenchimento de cargos em
comissão. Uma possibilidade é
manter o esquema atual, dei-
xando para concursados as fun-
ções técnicas e para comissiona-
dos, apenas o assessoramento. 

B A Prefeitura do Rio de Ja-
neiro vai voltar a processar os
cerca de 4 mil pedidos de
transferências de permissão
de taxistas da cidade. O pro-
cedimento é necessário para
que a autonomia possa ser
transferida de um motorista
para outro, no caso de venda
do direito, ou para herdeiros
em caso de morte.

As análises das solicitações
estavam suspensas desde
março, quando uma decisão
do Supremo Tribunal Fede-
ral considerou inconstitucio-
nais dispositivos da Lei de
Mobilidade Urbana (Lei Fe-
deral 12.587/2012), que
permitiam a livre comerciali-
zação de autorizações de ser-
viço de táxi e a sua transfe-
rência aos sucessores legíti-
mos do taxista, em caso de fa-
lecimento, pelo tempo
remanescente do prazo de
outorga. Mas a Prefeitura do
Rio decidiu retomar as análi-
ses após o parecer positivo da
Procuradoria Geral do Muni-
cípio (PGM). s

t

Transferências
de autonomias
voltam a ser
analisadas

B A equipe econômica avalia
elevar a faixa de isenção do
Imposto de Renda (IR) para
pessoa física de forma gradu-
al, em dois anos. Segundo
fontes a par do assunto, o li-

mite de R$ 1.900 subiria para
pouco menos de R$ 2.500 em
2022 e para R$ 3 mil em
2023. A solução teria como
objetivo reduzir o impacto da
renúncia fiscal na arrecada-
ção até que a atividade eco-
nômica se recupere.

Ao aumentar a faixa de
isenção do IR, o presidente
Jair Bolsonaro fará um gesto
político para as pessoas de
baixa renda, de olho nas elei-
ções de 2022. O plano seria
contemplar também a classe
média, com a ampliação das
faixas de tributação (de
7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%).
Não faz parte da proposta,
segundo técnicos da Econo-
mia, acabar com as deduções
dos contribuintes com saúde

e educação. Na campanha
eleitoral de 2018, Bolsonaro
chegou a defender ampliar o
limite para R$ 5 mil. Hoje, es-
tão livres do tributo rendi-
mentos até R$ 1.903,98.

Elevar de uma só vez a fai-
xa de isenção para R$ 3 mil
teria impacto nas contas pú-
blicas de 2022 na ordem de
R$ 30 bilhões. A reforma em
duas etapas diluiria esse efei-
to sobre o caixa da União. Os
detalhes da medida ainda

não foram finalizados, mas
fontes afirmaram que a mu-
dança em fases é uma das
ideias em debate.

Nesse cenário, as medidas
para compensar a perda de
arrecadação com o alívio no
IRPF também seriam feitas
de forma escalonada. A prin-
cipal delas seria a taxação de
dividendos, que hoje são
isentos. A tributação sobre
esses ganhos passaria a ser
de 15% no ano que vem. s

t

Faixa de isenção maior do IR
Governo estuda aumentar
em duas etapas: R$ 2.500
em 2022 e R$ 3 mil, em 2023 
Geralda Doca
geralda.doca@bsb.oglobo.com.br

B LONGE DA PROMESSA DE BOLSONARO

Com FERNANDA TRISOTTO fernanda.trisotto@bsb.oglobo.com.br

Degase: porte de
armas é anulado
B O Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro declarou inconstitucio-
nais dispositivos da lei estadual
8.400/2019 que permitiam o
porte de arma de fogo fora de ser-
viço a agentes socioeducativos
ativos e aposentados do Departa-
mento Geral de Ações Socioedu-
cativas (Degase). Na decisão
unânime, os magistrados consi-

deraram que o Estado invadiu a
competência da União, única que
pode legislar sobre a questão. A
relatora do caso, desembargado-
ra Maria Angelica Guimarães
Guerra Guedes, ressaltou que a
norma autorizava o aumento do
número de armas nas unidades
socioeducativas, o que colocava
em risco internos e servidores. 


